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lt!rl~ 
NÚCLEO DE REGULAR&ZAÇÃO FUNOIARlA - REURB - OEIRAS. 

Mercado Municipal Dona Lil i 
Avenida Trans.amaz:0nlca. N • 230 - Bairro Bomba, CEP: 64.1500-000 

EDITAL OE NOTIFICAÇÃO N"i:!94/2022 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA D~ INTERESSE SOCIAL- RBUR8-S 

O NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDlARIA - REURB/OEIRAS, vinculada 3 PROCURADORA 
GERAL 00 MUNICIPIO , entidade de direito públ ico, lnscril~ no CNPJ tob o nº 00.553.937/0001-70 , 
localizada na praça das V-dória&, n • 37. centro Oeiras-PJ , neste iiltO repre~eMlada pelo o seu 
coordenador Dr. Pauliano Pereira de OUveira, vem alravês des1e edlt~l NOT9FICAR e todos os 
tltularé8 de domlnlo , confinantes e terceiros eventUlllmente lnteressadoB, que efl'I virtude da. 
PORTARIA n• 233 de :?:2 de Setembro da 2022 que Instaurou o processo de Regularlzaç.lo F1.1ndl.tiri;a. 
no ALTO DO CANELA 1, o imóvel abaixo descriminado, de- posse do Sr. JOBE FRANCISCO DE 
FIGUEIREDO OSORIO , oneontra••• om proee~so de RegulartzaçAo Fundiãria, na moctalKlackt 
Interesse saciai, conrorme Lei Federei n"' 13.465/2017 e D•crcto F&dorol n(I 9 .3, 0/2018. No iquaJ foi 
tua liz;aido o 1ev,.ar,t;õ1rnefll0 pl;:;1nl~llimétrico e cads!ltral, com georreferenci amento, subscrito por 
profissional competente, acompanhado de A.notação de Responcabllldaele T6cnlea (ART), afim de 
omrs.sào de mt1lr fcu111 lndívlduall:uida ;p,os detentores da posse dos lotes no referido ender~ . bem 
c:omo. legalização das benfe,itoriaa e.xi:stentll!I:&, neceHêriaa para flM de Regulartz.aç,llo FuncUtrla , 
obJoto de matriculá& a •entm transferidas no respectivo Cartório ele Registro (le lmóVei111 de Oeiras/PI. 

Artigo 19 • o lmóv• I consiste em uma àrea de , 75,50 m", loc•Hz•do n• Ru• Hercll .. Bt1rbos.11,n•sso, 
Bairro Canela, CEP 64500~000, Municlplo de Oelra11-Pl. 

Artigo 2'° l n icia~se a descrição deate per/metro no vértice V-01 , georrefBrenciâdo no Sl:!itoma 
Geodó9i00 e~&sii.lro. OATUM • S IRGAS2000, Mc-4s~w . de ooorelonadu, N 9.222.394,73m e E 
818.198,13m: dealE1 e.ague confro nUmdo com ,111 RUA MARIA DO ROSARIO OUVEJRA SILVA, com 
azimute de 0 " 02'48" po.- uma d istància de 10,00m alé o vértice V-02, de coo.-denedas N 
9 .:Z22.404.73m e, E 818.19B,14m: de&te 6egue confrontando com a ptopriedade de EDMAR 
SOBRINHO DE SOUSA, com azimute de 94•1 e'01" por uma dletênci1;1 de 30,00m 1;1té o vér1l ce V-03 , 
O. co0roon.-ch11t1 N 9.22'2.40T,T1m e E 818.227. 99m: deste segue confrontando com a propriedade 
de DESCONHECIDO, com ezlmure de 119• 31•,o" PQI" um;p dl11tênciõlill de 1 1,00m at6 o véntce V-04, 
de eoorc:lori~d-,.s N 9 .22:2.398,71m e E 818.228,0Sm; deste segue confrontando com a propriedade 
de FRANCISCO RODRIGUES OE SOUSA, com .u:lmute 28a"1 2'S8H por u m.- dlstA!"lclô:J d e 30,00m 
.. t6 o v6rtlc& V.01 , ponto Inicia l da de:scriçAo d1B&te perrmetro de 81,00 rn . 

Todas as coordenadas aqur descritas est,Ao ge-orretei-enot~d;.s lill0 Sl'tteme Geoctes.leo Brasi leiro u 
eneontr9n1'4C repr&sentada:s no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central n- 45 WGr , 
tendo como Datum o SIRGAS200D. Todo• 0$ ia:zlmuto• e d lsltinctaa:, 9ree e pertmetro forem 
c-:111cul,.11clo$ no pl.tno de ,::iroJeção UTM. 

ArU~o .J'". Os titu.lare~ de dorn ,nio. confit'lt\M te!!I e 1erceíros cventuulmcnte iolcressndos são noti.ficndo!J 
por ,c;stC" ... --,Utal. sendo que o atL"lência de imriug_n1:1çi'.lo impllcará 3 fk!'rda do ev~ntuAI dilrç,i(o tl'e que ó.$ 
t101Ttl~'ldO~ 1ltuh1ri~em ~1t'in: o imóvc:l o bjclQ dl'I Regulwiz:nçno F'undimi.a. de acordo com o ort. 31. §1", 
§5" e §6º. da Lei Federal n'" 13.4(i5/2017 e mi . 24. §1"'. §.Sº e §6"\ do D,eçn:\o federal 0 41 9.310/2018. 
Artigo l *. A~ cvcntuni.s impugnações c-abfvcis. contrá riM uo objeto deste ato. d~•venlo ser apresent.o • " 
nQ prazo de 30 (tri nta) dfos, a conuu· du d~u, da ítlt.hno publlc.uçilo do presente edital, sendo 
c,·tmluuis notificações dr:ycm !iOr pl'otocoladas nn l'I ÚCLEO OE 11.EGULARlZAÇÃO fl' NDJ 
- l<ElJ RO - OJ.'.:.IRAS . Com i::mde~ço no, Mcr.ço.do Munic;iipnl D00&1 Lili Avcnido Tmnsanuu:ónico 
:no - D..tirro Bomba. CEJ?: 64.500~000. co m as devidas justificativa..<;: plau~h,~is q ue :serJ.o 1.wú.lis.. 1 · 

í.a.l PREFEl\.lllADE 

~9!!RM 
NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB • OEIRAS. 

Mercado Municipal Dona Uli 
Avenida Transamazõnlca, N' 230 • Bairro Bomba. CEP: 64.500-000 

pelos setores responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos confli tos, 
C(lnforme art. 31 , §3°, da lei Federal nº 13.46512017 e art. 24, §7', do Decreto Federal nº 9.31012018. 

Artigo 4°. Não havendo man~estação em contrario no periodo de 30 (trinta) dias, considerar-se-á 
como aceite pelos notificados os elementos e teor deste edital. 

Artigo 5°. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Oeiras-PI , 13 de Dezembro de 2022. 

OAB-14.817 

JO: 654FE3AFFABB4 

PREFEITURA DE 

OEIRAS 
Mala trabalho, nova• conqul•t•• 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 106/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
CONTRATADA: PASSOS E PORTELA ENGENHARIA LTDA 
ORIGEM: Tornada de Preços n~ O 16/2022 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia civil para construção de 01 (uma) quadra 
poliesportiva com cobertura na Localidade Riacho Fundo na Zona Rural do Município de Oeiras-PI. 
CNPJ: 37.079.458.10001-98 
ENDEREÇO: Rua Antônio Gentil, n• 291 - Bairro Rodagem de Floriano - 64.500-000 - Oeiras/PI 
VALOR GLOBAL: R$ 308.820,29 (TREZENTOS E OITO MIL, OITOCENTOS E VINTE REAIS E 
VINTE E NOVE CENTAVOS) 
FONTE DE RECURSOS: FPM/Receitas Próprias e Outras Fontes 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses. 
PRAZO DE VIGENCIA: 03 (três) meses e 75 dias 
DATA DE ASSINATURA: 14 de dezembro de 2022. 

Oeiras • PI, 14 de dezembro de 2022 . 

José Raimundo de Sá Lopes 

Prefeito Municipal 

Praça da, V'~órias, 37 - Centro - CEP: 64.500--000- fo ne: (89) 3462-2842 
CNPJ N206.553.937/0001-70 

W: 66ED263C1C024 
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NÚCLEO DE REGULARJZAÇÃO FUNOIÁRI.A - RE.URB - OEIRAS~ 

M•rcado MunicipaJ oo~ UH 
Avenfda T ransamBZOnica, Nª 230 - Bairro Bomba .. CEP. 64.500-000 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N!!9S/:Wi2 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA DE INTERESSE SOCIAL - REURO-S 

O NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA • REURB/OElRAS, vôn<ulada à PROCURADORA 
GERAL DO MUNICÍPIO. entidade de d ireito l)Ubllco, lnsçrita no CNPJ sob o n41 06.!59.937/0001-70, 
localizada na praça das Vitórias, n • 37, centro Oeiras-PI , neste ato repn31,entada pelo o seu 
coordena-d-oi' Dr. Pauliano Poro!.-. do Ollv•ir•, vem a1r,vés. deste edltal NOTIFICAR a tOdos os 
titulares, de domlnio, oonfinante& e tercelr"08 aventualm•nt• inte(o.sHdOà, que •m vlrtuct. da 
PORTARIA n • 233 de 22 de Selembro de 2022 que lnataurou o processo de Regularização Fundiária "º ALTO DO CANELA 1, o imóvel abahto descriminado, d• poe:H do s,._ HERCILIA RODRIGUES! 
encontra-se em proceeso da Ragula.rizaç.lo Fundi.ria, na modalidade lnt•,....• soclal, conforme 
Lei Federal nº 13 .465/2017 e Oecteto Federal nº 9 .310120"18. No quaJ foi realizado o )evantamento 
planíeltimétrico a cadastral, com georreferenciamento, wbscrito por' ptc,fil.sional 
competente, acompanhado de Anotaçlo ele Reaponaabllldade Técnica (ART), afim de emlasêo de 
m;itríc::ula lJldivldu;:iall:UdiJI ào5 det•nto res d• po•M dos lote• no referido endereço, bem como, 
legalização da& benfeitorias existentes, nece&sãrias para fins da Regularlz.-çãô Fundi.àrla, objeto d• 
mstrl CtJtaa a serem trs.naferidsa no respectivo C artório de Regfstro da lmõvei& de Oeiraa/PI. 

Artigo 1 ... o lmOvet consi:Ste em um.a irea de 195,00 m •, locsliZ.ado na Flua- Major Ooca 
Nunea., n• 51e, Bairro Canela , CEP 64500-000, Municipio de Oeiras-PI. 

Artigo 2° lnlcia-s.o a de:!iictição desta per/metro no v6'tice v-01 , geoneferenclado no S istema 
Geodésico Brasileiro, OAT UM - SIRGAS2000, MC-45"'W. de coordenadas N 9.222.IW0,69m e E 
817.8 51,12m, de,,te !JeQUe oontron11tndo oom a RUA MAJOR OOCA NUNES, eotn azimute de 
133•47•22" por uma di1-Uflncia de 6 .00m at• o v6rtice V-02, do coordenadas N 9 .222.831,Mm • E 
S17.155,45m ; deste aegue confrontando com a propriedade de MARIA MEDIONEIRA OLIVEIRA DA 
SILVA. com azimute de 216 6 16'00" por uma dlst.êncle de 9 ,59m até o vértice V-03. de coordenada-a N 
D. 222.62B,B1m e E 817.849,78m; dn1e segue, oom azimute de 22s"o2•23~ por uma dlsttncla de 
20,481"1'1 até O v6rtic::t!I V..04, de coordenadas N 9..222~61-',33m a E 817.835,28m: deste s.ague, com 
azímute de 313ª47'22'" por uma dlslAncla de 6,00m • té o vérrloe V-06, de coordenadas N 
9. 222.B18,48.n e E B17.630,96m; deste segue confrontando com a propri9dade da ALCINDA. com 
EU:imut• ◄2•1,4•39,. por uma distância de 30,00m até o vértice V-01 , ponto inicial da deaeriçlo «:teste 
perlmetro de 72,08 m . 

Todas as coordenadas equ\ de,gCl"ftas estão georreferendadas eio S4stema Geodésico ara.Ueiro • 
e ncontrem-a.e representadaa no SP•tema UTM, fef•t•ncladas ao Mtt.-ldlano Central r-.. •s WGr. 
tendo como Detum o SIRGAS2000, Todos os azimutes e dlstflnelu, •rea e pet1metro rotam 
caleuledos no plano de ptoj~l<J UTM. 

Ardri:o J", O ~ t i t ulru-cs de domh'tíô~ «in fi n .lln1cS e 1i:rceiro8 ç,venh.W1menli: i11tctc:ssndos !iilo noti.licados 
po.- e:-i: le ~lihd , sendo que n nus.ênciu de impugnaç&, implicará a. pt"rda do eventual dJreito d.e que os 
notii icudos.ti tula.rizcm sobre- o imóvel objeto da Regularizaçào Fundiária. do acordo com o art. 3 1, §lu. 
§5" e §6", da Lei Fcdeml 11& l ).46S/2017 ~ urt. 24. §1º, §Sº e §6"'. do Oc:çn:to f'cc:h:ru.1 n• 9.J I0/2 s . 
Ar'tÍJiO .3"\ A $ cven1uois impugna~ cabíveis. contrários ao obj eto deste a to . deYcrllo ser aprese a 
no prazo de JO (trima) dis..i, 11 cootar clit d"hl du ü.ltimti publiCllÇi\O do presente cd it.nl , scod qu 
i:v!.! nluat..11' no Lifü::u~õe!S de"'cm ser protQColadM no ÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUND A 
- KJi; RH • 0 1!::U{AS. Com endereço no. Mercado Municipal Dona Lili Avenida Tran~ar1la:2.Ôn i . N C1 
230 - Bairro Bomba. CEP: 64.SQ0-000. corn a.~ de\lldai,i Jusúf1cath18:i phu.,,11iyels ttue 111erllô unal' d 


